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MOÇÃO     Nº 123/2014 

 

 

 

Solicito a Casa, após ouvido o Plenário, o envio desta MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES ao Ilustríssimo Senhor Sidney Beraldo, Conselheiro 

do Tribunal de Contas de São Paulo, responsável pela implantação do Índice 

de Efetividade da Gestão Municipal. 

O IEGM apresenta um questionário com questões de simples 

entendimento, mas muito abrangente no quesito de estimular os agentes 

públicos no aprimoramento de sua gestão, ou seja, em mensurar gastos 

públicos de maneira inteligente e eficaz. 

O Estado de São Paulo sempre na vanguarda dos acontecimentos dá 

um salto como nação desenvolvida ao lançar este importante programa, que 

certamente irá impactar  as  políticas públicas, sendo um marco na história 

política de nosso Estado/País. 

Por tudo isso, é com muito orgulho que este Legislativo Municipal 

parabeniza o Conselheiro Beraldo por mais este brilhante trabalho, renovando 

nesta oportunidade protestos de respeito e profunda admiração.  

 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 17 de outubro de 2014. 
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